
REQUERIMENTO No 51/2020

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL

 

Solicita a antecipação da deliberação do Projeto de Lei no 21, de 4 de junho de 2020

 

Senhor Presidente

 

 

Ouvido o Douto Plenário, requeiro a V. Exa, nos termos do art. 173, inciso II c/c o § 2o do
art. 202, ambos do Regimento Interno, seja antecipada a deliberação do Projeto de Lei no
21, de 4 de junho de 2020, de minha autoria, dispondo sobre a regulamentação da locação e
uso de imóveis para realização de festas, comemorações, eventos e atividades de caráter
eventual e dando outras providências, para a primeira sessão ordinária do mês de setembro
próximo, haja vista que o assunto objeto da proposição tem sido pauta dos noticiários locais
e vem se agravando sobremaneira, merecendo um posicionamento com brevidade por parte
deste Poder Legislativo.
Por se tratar de assunto de real interesse para esta Edilidade e para a população isabelense,
conto com a aprovação a unanimidade dos Nobres Pares.

 

Santa Isabel, 12 de agosto de 2020.

 

 

PAULO SÉRGIO BERTO
Vereador


